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Lei n° 346/2019, de 25 de fevereiro de 2019.

"DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO PERÍMETRO
URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE - MA, CRIA A MATRÍCULA GERAL DE
IMÓVEIS, AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO
DESTA MATRÍCULA PARA FINS DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

0 Prefeito Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1® - São as seguintes as zonas em que se divide o território do Município de

Trizidela do Vale - MA, em especial para efeitos urbanísticos e tributários:

1 - Zona Urbana: a área localizada dentro do perímetro urbano delimitado no Art.

2® (Memorial Descritivo), e nos Anexos 1 e 2, desta Lei;

II - Zona Rural: a área externa ao perímetro da zona urbana, e limitada pelo

perímetro do Município.

§ 1® - Consideram-se compreendidas na Zona Urbana prevista neste artigo as

zonas de expansão urbana de que trata o § 2° do artigo 32 da Lei Federal n° 5.172 de 25

de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), para efeito de cobrança de tributos

municipais.

§ 2® - As glebas de terras e os lotes cujas faces se voltem para os trechos das

vias públicas coincidentes com o perímetro urbano estabelecido na presente Lei,

conforme a descrição dos Anexos 1 e 2 desta Lei, também serão considerados como

incluídos na Zona Urbana do Município.

§ 3® - Para o caso das glebas de que trata o parágrafo anterior, só serão

considerados os lotes desmembrados cujas faces se voltem para os trechos das vias

públicas conforme acima estabelecido.

§ 4® - As zonas descritas neste artigo correspondem, aproximadamente, à

delimitação expressa no memorial descritivo e nos mapas que acompanham esta Lei e

que constituem os Anexos 1 e 2.
















